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Nl 109 
DECRETO N' 526191. DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991 

Macapâ-AP. de 23 a 27 de dezembro de 1993. 

a. de Glblnlel do Pl'eiiiiD 
LUIZ AUIEJITO COSTA GUEDES 

VIDI-PNIIIDdo...._ ....... 
CI..Aulm...., UIITMA 

SBCRB'l'ARL\00 

Sec:rediio Mlricipll de Adii .... IW;Iu 
J0Ao 8ITTEJICOURT DA SLVA 

s.a ...... ........, de,...., lMIIriz.. MeloAmoleriee 
a AlDO FE~ VASOUES 

Plac:luNdor GeNI do~ 
IEIIASTIAo GOlES DE FARIAS 

9a alillo........, de Eduroaçloe CUIUa 
ICLEIIER IIMGALHAEs 

' .... .. ............ AcloConullllllli 
~DE AI !MFIM ALENCAR 

ATOS"IlO PODER -EXECUTIVO 

DISCIPLINA O QUE ESTABELECE O 
PARÁGRAGO 4° DO ART. 261, DA LEI 
ORG.ÃNICA DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 
E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

PUBUCAÇÁO DOS ARTIGOS ANTF.S VETADOS PELO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ E APROVADOS 
NESTA DATA, PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
À LEI N• 513{93. 

O P(esidente da CAmara Municipal de 
Macap4: 

Faço saber que a C'Amara Muok:lpal de Macapá apro
vou, o Prefeito Muok:ipel sancionou tácltamente e eu promul
go, com base oo l 7° do art. 203, da Lei Org4nlca do Muolcfplo 
de Macapá, os seguintes dispositivos da Lei n° 583193-PMM, de 
17 de novembro de 1993. 

" 

Art. '1fJ • C8da Uoba de Oolbus será explorada por, oo 
mínimo, duas empraaa de proprietários diferentes, salvo 
houver interesse de mais de uma 

SecNMM ..... de&IMp~ 
CARLOS .ALBERTO DE~ UIITÓ8 DA &VA 

Sec:IIIM>---de&ll* 
~ROBERTO SANTOS DA a-vA 
~ ....... a...'Jizoçlo 
AI&TOM LOMTOéounNtto 

8ealllllto ... deA-. 
ARTHUR DE .àue MMOIIA 80Tio 

PARÁ GRAFO ÚNICO : Se uma linha for explorada 
por ~uas empresas de um. mesmo dono; elas serao caracteri
zadas como·uma 16 inst.ltulçlo e haverá licltaçao para a entrada 
de uma nova ctmcessionária. 

Art. SO - A partir da regulameotaçao, ficam revogados 
todos os contratos porventura · ntes, que contrariem udis
posi~ desta Lel". 

PALÁCIO JANARY NUNES, em 17 de novembro 
de 1993. 

FERNANDO DIAS 
Presidente 

LEI N" 604193-PMM, de 27 de dezetnbro de 1993. 

Autoriza o Poder &ecutlvo Municipal a aiar o · 
Serviço de Planejamento FamUlar, para atender 
as tiunfl1as do Muoicfplo e d4 outras providen
cias. 

O Prefeito Municipal de Macapá. 

Faço saber que a C4mara Muolcipal de.Macapá c:Je.. 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1°- F1C8 o Poder Executivo Muolclpal, autoriza
do a aiar no Munic:(pio de Macapá, atra\Ú da Secretaria Muni
cipal de &;tllde - SEMS, o serviço de planejamento Camillar, des-

. 
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tinido 1 preatar ~ educ:adooal e cieotmca k pa10M e 
C8l8il que dceejarem planejar IU8I famOiaa. 

Art. lO - Compete ao referido terviço, preatar 801 c:a
sala e ~ em Idade ~ amplos eaclaredment01 IObre 

planejamento familiar, diretamente ou atravá de cunos minJs- 'l 
tradOI por fuoc:ioo*iOI eaped•llmdos, ~. pek:ólop, .. 
aiatentea aoclala e enfermeiros, da Secretaria Municipal de Sall
de, IObre 01 melo& de conc:epçao e antiooocepçlo exiltentet : 
oaturail, lfllcol, qufmlcol e c:lr11rglcos, bem como, aa vantaseoa 
e desvantagens de cada um. 

f t0
- O referido eerviço deverá tam~m, fornecer 801 

interessados, sem nenhum Onua para eles, os meios Indicados e 
preferidOI como : folhetOI e tabelas de ~todos oaturala, ~to
doe de barreiras e eapermadcida, dlaCragma, preaervaúvo mas
culino, DIU e outros bormooala. 

f lO - A loterveoçAo doe profilliooals de sallde, deverá 
_espeltar o prináplo coostitudooal de que a eacolba do ~todo 
antlconc:epclooal 6 direito da peaaoa e do c:asal, eendo vedado 
quaJquer procedimento coerciúvo da parte deles ou das insti
tulçOes ofldala ou privadas, executoras do programa. 

Art. 3° - A Secretaria Municipal de Sallde, atravá do 
setor competente, fará a lmptant.açao, c:oordeoaçlo e avaliaçlo 
do serviço de planejamento familiar da rede Municipal de Sall
de. A Prefeitura fará ~nlos com entidades que p08IU8ID um 
Centro de Deproduçto Humana. 

Art. 4° - A lntei"Yençto doe profissionais de saôde deve 
estar pautada no preaaup01to básico de que os Indivíduos ou ca
sais t!m direito a escolha doe padrOea de reproduçlo que lbea 
ooovler, e para tanto, todos os procedlment01 do serviço de pla
nejamento familiar, devem vir ~penbados de educaçlo ea 

jla sallde_ ... 

Art. 5°- Os ~todos cirllrgicos de antlconcepçao so
mente aerao realizados nos caaos de evidente lodicaçlo cl!olca. 

Art. 6° - Os meios de anticoocepçao clrtlrgica secao 
objeto de apreciaçlo da Secretaria Municipal de Sallde, a~ 
de profissionais de sallde diretamente Ugados ao serviço de pla
nejamento ramiUar. 

PARÁGRAFO ÚNICO- A falta deste parecer, den
tro do prazo estabelecido neste artigo, os pedidos que estiverem 
com lndlcaçao ctfok:a citada no art. 5° desta Lei, serlo cooaide
radoe aprovados. 

Att- 'to - O serviço de planejamento familiar Incluirá 
orieotaçao sobre o tratamento da lnfertllldade para os caaaia, 

-._ orlentaçao para noivos, jovens e adolescentes, numa ampla as
ll' aisttocla cultural e ~ à ramrua. 

Art. SO -A execuçao de uma poJJUca de orient.açao se
xual deve fazer parte do serviço de planejamento familiar. 

, Art. 90 - Bata Lei será regulamentada at~ de De-
creto do Poder Execuúvo, no que couber, no prazo de 90 (no
venta) dias, a contar da data de sua publk:açlo. 

Art. 10 - Bata Lei entra em vigor na data de sua publi
caçao. A, c:teapeaas decorrentes, correrao por conta de verbas 
existentes ou a serem lnclufdaa no Orçamento da Secretaria 
MuoJclpal de Sallde, revogadas as dlspoúçOea em cootrtlrio. 

PALÁCIE> LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 
em 27 dC dezembro de t993. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 

-- p/Prefeito Municipal de MacaP' 

I 

LEI~ 60S193-PMM. de 28 de dezembro dê 1993. 

Deoomlna de GEOV ANBTB PINHBIRO 
BORGES DE SOUZA. a A~ 1e111 deao
mlnaçao, localizada DO loteamento UoiYenida
de, com iDfcio oa Quadra OS e tUmiDO oa ~
dra t07, c:ooformc planta em aoem. 

O Prefeito Municipal de Maeap4. 

Faço aaber que a C4mara Munldpel de Macap6 do
ereta e eu aanciooo a eegulote Lei: 

Art. t 0 
- Fica deoomlnada de GEOVANBTB PI

NHEIRO BORGES DB SOUZA. a A~ 1e111 deoaml
oaçao, localizada DO loteamento Uolvel'lldede, com lnldo oa 
ouadrá os e ~rmloo D8 Quadra 107. 

Art. lO - Bata Lei entrará em vip na data de eua pu
~. mopdaa as diapoliçOea em cootrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 28 de dezembro de t993. 

r 
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CLÁUDIO PINHO SANTANA 
p/Prefelto Municipal de MacaP' -
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" LEI N° 606193-PMM. de 28 de dezembro de t993. 

Considera de Utilidade PllbUca no MunJdpio de 
MacaP', o Oube de Karatt BUibJdo. 

O Prefeito Municipal de MaeapL 

Faço saber que a camara Municipal de MacaP' ele-

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. t0 - Fica cooaiderado' de Utilidade PllbUca DO 

Muniápio de MacaP', q Oube de Karate Buabldo_ 

Art. 1:' - A presente Lei entra em vigor oa data de eua 
public:açlo. 

Art. 30- Rewpmc • dilpaliçOea em cootdrlo. 
e 

I 

I 
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PALÁCIO I.AURINDO DOS SANTOS BANHA. 
1 

Art. 4° - Esta Lef entra em vtp oa dala de eua publi-
em 28 de dezembro de 1993. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
p/Prefeito Municipal de Macapd 

-

caçao. 

Art. so- Revogam« as dispoeiçOea em cootmlo. 

PALÁCIO I.AVRJNDO DOS SANTOS BANHA, 
- em 28 de dezembro de 1993. 

LEI N° 607193-PMM, de 28 de dezembro de 1993. 

Denomina de "CICERO . MARQUES DE 
SOUZA", a Rua 03, entre as Avenidas t• at6 
1H, sem denomtnaçao oficial, eonforme planta 
anexa, localizada DO Bairro Jardim Felicidade 
n. 

O Prefeito Municipal de Macapá. 

Faço saber que a camara Municipal de Macapd de
creta e eu sanclorio a seguinte Lei: 

Art. 1° • Passa 8 denominar..se de "CICERO MAR
QUES DE SOUZA", a Rua 03, entre as Avenidas t• at6 u,•, 
aem deoominaçlo oftclal, confOrme planta a~. localizada no 
Bairro Jardim Fellcldade n. 

Art. '1:' - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
pubücaçlo. 

Art. 3° - Revogam..se as disposiçOes em QOOtrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHÀ, 
em 28 de dezembro de 1993. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
p/Prefeito Munlclpal de M8ca1?4 

a LEI N° 608193-PMM, de 28 de dezembro de 1993. 

I 

~ 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
p/Prefeito Municipal. de Macapd 

LEI N° 609193-PMM, de 28 de dezembro de 1993. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Macapd, a 
construir "CICLOVIAS" nas ruas e aYenidas da 
cidade. 

O Pre(eito Municipal de Macapá. 

Faço saber que a camara Municipal de Macapá de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica 8 Prefeitura Municipal de Macapd, auto
rizada a construir "CICLOVIAS" nas ruas e aYenidas da cidade, 

I a serem pavimentadas no Município. 

Art. '1:' - Será Incluída no Plano Urbanístico da Prefei
tura Municipal, 1ocaçao de ciclovias em todas as ruas c aYenidas 
que bouvervtabllidade, apóe a aprovaçaode:sta Lei. 

Art. 3° - Esta UI entrará etn vigor na data de sua pu
blicaçllo, revogadas as dlsposiçOes em contrário. 

P~CIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 28 de dezembro de 1993. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
p/Prefeito Municipal de Macapd 

DlspOe sobre seguridade do Ponto ao Servidor •E::::::===::..=========;;;;:::::;=:;:~~IIIIIIP 
Munlcipal e dia de descanso, quando da dO&Çao · DECREI'O NO 687193.PMM. de 2o de dezembro de 1993. 
de sangue na rede pllblica de sallde, no Estado "1 ' 

I 
do Amapá. 

O Prefeito·Municipal de Macapá. 

Faço saber que a camara Municipal de ~pd de- • 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1°- Fica assegurado um dia de descanso remune- 'I 
rado ao Servidor Pllblico Municipal, quando doar sangue, no ·1 
banco de sangue da rede póblica de sallde, no Estado do 
Amapd. 

Art. '1:' - O ~rvldor Municipal que doar sangue, no 
oúnimo duas vezes e no máximo quatro vezes por ano, terá di
reito a dois dias-de descanso remunerado, que poderá coincidir l1 

com o final de sua_s f6rius anuais. .l 

PARÁGRAFO ÚNICO- Nao poderao ser converti· 
dos em esp6cle, os dias de~ remunerado a que se refere 
o caput deste artJgo. 

Art. 3° - Após a doaçao, o servidor deverá apresentar 
o Atestado ao banco de saQgue, que ficará anexo à sua Ficba 
Fuoclooal, para fina de controle dÕ'ÓI'glo ~L 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
d4f atribuiç«s legais, qru u~ silo conferidM pelo Art. 224 inciso 
I, combinado com os Arts. 46 - U,Ciso m -aliMo "a'~ 47; 48 -
incisos f,,w e Art. 49 - Pardgrafo Únic9, todos da Lei Orgdnica 
do Municfpio de Macapd; 

Considerando o disposto no Art. 40- inciso lll - aUMa 
"a'~ da Constiluiçilo Federal; Art. 36 - inciso /1, da Lei Orgttttica ~ 
do Municfpio, Art.129, §§1" e 2D daLein" 133/80-PMM,·dispo
siçdo da Lei n" 479/92-PMM; 

CotUidmwlo o qru consta 1101 auJos do Procd6o 
A.dmúúltralivo n" 10364/93-PMM, dalo.do de 01 d6 dafmbtoo tk 
1993; 

DECRETA. ; 

Art. 1° • A.POSENI'AR VOLUNI'A.RIAMENTE POR 
TEMPO · DE SERJIIÇO, a servidora JA.NETE J.A.NSEN' 
GA.LV .ÃO, malrlcula n" 61049, OCupatiU da caugoria funcionlll 
de A.dministradortJ, Classe D, Nfvtl1~ lotada M Secntllria Mu
mcipal de AdministraçtJo..SEMA.D, pmencmte ao Quadro de 
Servi.dorú &tatutdrios do Munic(pio de Macapd - Prqeilum 
Municipal 
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provenlOS inlegrai$ tü sua aposentadoria. o valor corrupondmle -
ao vencimmlo do Cargo d4 Dintom do Depa1"1antm10 d4 Pes
soal, c~ aorC6digo DAS.101.2, ac_rucido de 5/5 
(cinco quinlos) do CfD'80 tü Dirttom do Departammto tü Pu
soai, C6digo DAS.101.2; 28% (vinte e oito por cento) tü anul
nios; 20% d4 graJijicaçao concedida atravú do Decreto n" 
384192-PMM e 20% (vinte por cento) tü gratijicaç4o d4 Nfvel • 
Superior sobre a re1nuMI'tlf40. 

Art. JO - &14/J«:Nto entra em vigor na dllúJ.tü .nuJ pu
blicaçao, revogadas ps disposiçlJu em contrdrio. 

REGISTRE-SE, PUBUQlfE-SE E CUMPRA-SE. 
Paldcio LA.URINDO BANHA, 20 tü dezembro tü 1993. 

JOÃO BOSCO P.APALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapd 

Publicado nula Secretana Municipal d4 Administmçao, aos 20 
diaS do mls d4 dezembro d4 1993. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secret4rio Mr~nicipal de Administmçao 

DECRETO ND 689/93-PMM, d4 20 d4 du.embro tü 1993. 

O Prefeito Municipal de Macap4, wando 
da.r atribuiflJu que lhe sao éonforidas pelo Art. 222, Inciso I, 
comb~ ~m o Pardgrafo Único do Art. 49, da Ui Orgdnica 
do Munic(pio e, considerando o disposto nos au/0$ do Requeri

mento stn. tü 18 tü novembro tü 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° • CONCEDER d servidora BENEDITA n..
SILVA NOGUEIRA, ocupante da Categoria Funcional tü Tic- • 
nico em Contabiüdatk, Classe B, Ntvel 7, lotllda na Secretllria 
Municipal tü Sm1de, pertencente ao Quadro tü ProviiMnto Efo
tivo da Prefeilura Municipal tü Macapd, 01 ~ COiliUIIIIU 

do Art. 49, Pardgrafo Waico, da Lei Org4nico do Munkfpio, 1fJ 
(quatro quinlos) da Repruentafao do Cargo d4 Provimento em 
Cominao, tü Chefe da Divisao d4 Apoio Administmtivo, C6digo 
DAS.101.1, da Secretaria Municipal d4 Staúk • SEMS. 

Art. 21> • o beneftcio tU que tmta este .Decreto, serd Úf,. 

cotporado ao venc~nto da s~ a contai' tü. 23 tü no-• 
wmbro tü 1993, tü acordo com 01 tmnos do Art. 401, 11°, da 

Lei OrJI2nica do Munic(pio. 

Art. JO - Este Detnto entra em vigor na dllúJ tU sua pu
blicaçtfo, revogadas a1 disposiçDt:' ept contrdrio. 

REGISTRE-SE, PUBliQUE-SE~ CUMPRA-SE. 
Paldcio LA.URINDO BANHA, 20 tü dezembro tü 1993. 

JOÃO BOSC<} P.A.PALÉO PAES 
Prefoito Municiptil tü MacaptJ 

Publicado nula Secretaria Municipal tU AdministraçtJo, aos 20 
dJa.r do mls tk dnembro tk 1993. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 

Secretdrio Municiptll tU~ 

DECRETO ND 690193-PMM, tk 20 d4 dcembro tü 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, Wlllldo 
da.r tllribuiflJu que IM s4o conferidas pelo Art. 222, Inciso I, 
combinado com o Pardgrafo Único do Art. 49, da Lei Orpica 
do Munic(pio e, considmzndo o disposto nos auiOI do Procu&o ' 
Administrativo n" 12412192-PMM, datado tü 19 tk 1'tOVmlbro tk 
1992, 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER ao servidor EUZEU DO NAS
CIMENTO SANTOS, ocupante da Categoria Funcional tk De· 
smhista, Classe B, Ntvel 8, 1olado na Secretaria MuniCipal ck 
Planejamento, Urbanizaçao e Meio Ambiente, per~Meente ao 
Quadro tk ProVÍIMnto Efetivo do Munic(piÓ tü MacaptJ • Prefri· 
IUI'a Municipal, 01 beneflcios constanJu da Art. 49, Pardgrafo 
anico, da Lei Org4nü:a do Municfpio, 5!5 (cinco quinlos) da 

FWifiJo Gratificada d4 Chefe da Seç4o tk Desenho, COI'f'UJ'Oit· 

dente ao Código CAJ.201.3, da ~a Municipal d4 Duenvol- r , 
VÍIMnto e Urbanizaçao d4 Mac~ • EMDESUR. 

Art. ~ - {) bmejrcio d4 que tmta este Decreto, serd in· 
corporatlo ao vencimmlo do servidor, a contar tk 01 tk novem· 
bro d4 1993, d4 acordo com 01 termos do Art. 401, 11", da Lei 
Org4nico do Mullidpio. 

Art. JO • Este Decreto entra em vigor na data d4 .nuJ pu· 
blicaçtJo, rtl1'otJBÚidO sew efoi1o$ kgoU a ~ontar d4 01 d4 no
vembro d41993, revogadas a1 disposiçlJu em conll'tlrio. 

REGISTRE-SE, PUBJ.JQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paldcio LAURINDO BMmA, 20 d4 dezembro de 1993. 

JO.ÃO.BOSCO P.APALÉO PAES 
Prefoito Municipal d4 Macapd 

Publiclldo nuta Secretaria Municipal d4 Administraçao, OOJ 20 
dJa.r do mls d4 tkumbro d4 1993. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secret4rio Municipal u AdministmçtJo 

DECRETO N9 691 193-PMM, de 20 de dezembro de 1993. 

Dllpee 80bre anulaçlo • aberln de.~ Suple

·men~ar. de acordo com o 111m "e" do art. 79, da Lei rfl 

495192-PMM, de 29 de deza'nbl'o de 1992, P,Or .... 

da Tabela Expllcalva de deepeeaa, ~ 6rgloe da 

admlnlslraçlo ~ 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

DEC RET A: 

Art. 19 - Ficam anulados, na importância de CR$ 
57.690.974,17 (Cinquenta e sete milhões, seiscentos e no
venta mi~ novecentos e setenta e quatro cruzeiros reais e 
dezessete centavos), por ftens das dotações do <>rçarnerm #I_ 
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Andtico do corrente exercício, por órgãos da administração 
municipal, confonne discriminação a seguir: 

SEC. MUN. DE PlANEJ., URB. E MElO AMBIENTE· SEMPI..UMA 

3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 ·Despesas de Custeio 

3.1.3.2 • 2.036 • OUt. Ser/. Enc. 1.500.000.00 1.500.000.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIACÂO • SEMOV 

3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 

3. 1.0.0 • Despesas de Custeio 

3.1.2.0 • 2.038 ·Mal de Consumo 7.674.944,57 

3.1.3.2 . 2.038. OUt. Ser. Enc. 10.552.980,24 

4.0.0.0 ·DESPESAS DE CAPITAL 

4. 1. 0.0 • lnvestlrnelm 

4.1.1.0 • 1.023 ·Obras e 1nst. 

4.1.1.0 ·1.019 · Obras e 1nst. 

4.1.1.0 ·1.029 ·Obras e lnst. 

4.1.1.0 • 1.021 ·Obras e lnst. 

1.353.717,46 

3.524.636,68 

~38.468,28 

4.175.636,10 

4.1.2.0 • 2.038 • Equlp. Mal Penn. 1.679.493,49 29.111.876,82 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS· SEMFI 

3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 • Deepésas de Custeio 

3.1.9.2 • 2.018 • Manut. SetlrFazend2.614.456,17 

3.1.3.2. 1.001 • OUt. Ser/. Enc. 
4.0.0.0 ·DESPESAS DE CAPITAL 

4. 1. o. o • lnvelllrnet'*:l 

1.000.000,00 

4.1.2.0 • 1.001 • Equlp. Mal Penn. 3.000.000,00 8.814.458,17 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCACÂO E CULTURA· SEMEC 

4.0.0.0 ·DESPESAS DE CAPITAL 

4. 1. o. O • lnYealll nenlo 

4.1.1.0 · 1.008 · Obras e 1nst. 3.376.641,19 

4.1.2.0 • 2.026 • Equlp. Mal Penn. 3.000.000,00 

SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE • SEMS 

3.0.0.0 • DESPESAS.CORRENTES 

3.1.0.0 ·Despesas de Custeio 

8.376.641,19 

3.1.2.0 • 2.042 • Mat. de Consumo 2.000.000,00 2.000.000,00 

SEC. MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBUCOS • SEMUSP 

3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 ·Despesas de Custeio 

3.1.2.0 • 2.047 ·MaL de Consumo 7.000.000.00 

4.0.0.0 ·DESPESAS DE CAPITAL 

4. 1.0. o • lnvelllrnet'*:l 

4.1.2.0 • 2.045 • Equlp. Mal Penn. 5.000.000,00 12.000.000,00 
i'OTAL . CR$ 57.610.974,17 

Art. 29 • Com os recursos da anulação feita no arti· 
go anterior, ficam suplementados, na importância de CR$ 
57.690.974,17 (Cinguenta e sete milhões, seiscentos e no
venta mil, novecentos e setenta e quatro cruzeiros reais e 
dezessete centavos), conforme discriminação a seguir: 

SEC. MUNIC. DE PLANEJ. URB. E MEIO AMBIENTE· SEMPLUMA 

3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 ·Despesas de Custeio 

3.1.3.2 • 2.035 • OUt. Ser/. Enc. 1.500.000,00 1.500.000,00 

SECRETARIA MUN. [je OBRAS E VIACÂQ • SEMOV 

4.0.0.0 ·DESPESAS DE CAPITAL 

4. 1. o. o • lm;IMIIIII1lerm 

4.1.1.0 • 1.016 ·Obras e lnâ 21.111.m .a 21.111.111,12 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ANANÇAS • SEMFI 

3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 

3. 1.0. o • Despesas de Custeio 

3.1.3 2 • 2.018 • OUt Ser/. Enc. 1.000.000,00 

3.1.9.2 • 2.019 • Pagl'2da Dlv. ciiNSS 2.814.451,11 3.114.461,11 

SEC. MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS • SEMUSP 

3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 ·Despesas de Cuslelo 

3.1.2.0! 2.046 ·Mal de Consumo 

3.1 .2.0 • 2.045 ·Mal de Consumo 

3. 1.2.0 • 2.045 • Mal de Consumo 
3.1.3.2 • 2.046 • OUt. Ser/. Enc. 

3. 1.3.2 • 2.045 • Out. Ser/. Enc. 

553.100,00 

10.000,00 

113.350,00 

75.000,00 ' 

1.112.7e5,15 

3.1.3.2 • 2.046 • 0Ut. Ser/, Enc. 20.461.125,54 23.371.141,11 

TOTAL CR$57.110.174,17 

Art. 39 • Fica alterado o quadro ae detalhamento das 
despesas, dos órgãos inclusos neste Decreto. 

Art. 49 • Este Decreto entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con· 
trário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 20 de dezembro de 1993. 

4 CLÁUDIO FERNA.NDEZ VASQUES JOAO BOSCO PAPAUO PAES 

SecNtlir1oSEMPLUMA • Prellltollu...._. • .._ 

DECRETO N' 692/93-PMM, tk 22 tk túumbro tk 1993. 

O Prefeito Municipal de MacaP', usando 
das atribuiç6es que lhe silo conferidas pelo Art. 222, Inciso I, da 
Lei Organica do MunU:fpio; 

Considerando as comemoraç6es dar futivftlllda tk 
Nallll e Ano Novo, 

DECRETA : 
Art. 1" • Tornar pon10 focubalivo Ml rtJX111ift'u pdbli

cas do Municfpio de Macapd, 1101 dias 24 e 31 de túumbro tk 
1993. 

Art. 2" -As Secretarias Municipais e 6rgrJol tJdministrtl.. 
tivos que exercem atividadu tk noturtza essencial e ininlmupra, 
funcionortlo tk conformidade com as ucaiM tk ll'tJbtúhol, fim
das pelos seus nspectivos tiJUloru. 

Art. 3" - Este Dtcrtto enll'a em lr!igor na dma de .rua pu-
blicaçllo, nvogadas as disposiçoo em contrdrio. • 

Dt-SE CIP.NCJA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANI'OS BANHA, em 22 tk M· 
zembrode 1993 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prtfoilo MunU:ipal tk MacaptJ 
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DECRETO N° 693,.93-PMM, de 22 de dezembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribulçOes que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Inciso I, da 
Lei OrgAnlca do Município, combinado com o Art. 11, § 1°, da 

·Lei n° 215184-PMM, de 27 de dezembro de 1984, alterada pela 
Lei n° 362/89-PMM, de 20 de dezembro de 1989; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 95 - Parágrafo 
Único, 'da Lei OrgAnlca Municipal; 

CONSIDERANDO finalmente o que consta no Ótr
cio n° 70,.93-DCf/PMM, de 21 de dezembro de 1993, 

DECRETA: 
Art. 1°- O preço do metro quadrado (m2) dos terre

nos urbanos e das construções existentes no Perfmetro Urbapo 
do Muolcrplo de Macapá, a que se refere o Decreto D0 537/92-
PMM, de ;z3 de dezembro de 1992, passa a vigorar de confor
midade com os valores constantes das Tabelas I e 11, anexas ao 
presente Decreto. 

Art. 2° - O valor do metro quadrado dos terrenos ur
oanos, de que trata o artigo anterior, será também utilizado pa
ra fins de aUenaçao. 

Art. 3° - Este Decreto entf!l em vlgor na data de sua 
pubUcaçao, revogadas as dlsposiçOes em contrário. 

Da-SE CffiNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO IAUlUNDO DOS SANTOS BANHA, em 22 de 
dezembro de 1993. 

JOÃO BOSCO P AP ALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

.... 

-----------------------------------------------------------------~-------------------------. 
TABELA I· ANEXA AO DECRETO N• 113/N-PMM 

VALORES BÁSICOS DO METRO QUADRADO DE ~RENOS 
PARA BASE DE CÁLCULO DO IPTU E AUENAQAO 

EXERC(CIO DE 11M 

fNDICE DE REAJUSTE .. 2.111% 

CÓDIGO ÁREAS ISÓTIMAI V,ALOR EM 
SEÇÁO CRS/M2 

01 A(01)1.1 1.313,75 
02 A(01)1.2 1.211,08 
03 A(02)1.1 3.041,72 
04 A(02)1.2 2.13,42 
05 A(02)1.3 142,41 
OI A(02)1.4 718,80 
07 A(03)p 1.151,18 
08 A(03)1.2 1.112,21 
Ot A(03)2.1 1.820,53 
10 A(04)1 .1 1.118,21 
11 A(04)1.2 8HI,28 
12 A(04)1.3 7HI,13 
13 A(04)1.4 153,02 
14 A(04)2.1 1.845,32 
15 A(~)'' 1.135.28. 
18 A(04)2.~ 1.338,1{ 

17 A(05)1.2 510,25 

• 18 ~~05)1.3 412,40 

11 A(OI)1.4 458,21 

20 A(OI)U 212,18 

21 

22 
23 

24 
•25 
21 

27 
21 

2t 
30 

31 

32 
33 

34 
35 

31 

37 

31 

31 

40 

41 

42 

43 

44 

4S ... 
47 ... 
41 

A(05)1.1 214,11 

A(05)1.7 171,17 

A(05)2.2 873,74 

A(OI)U 4104,10 
A(05)2.4 1132,23 
A(05)2.5 421,74 

A(01)1.1 415,70 
A(OI)1.2 351,12 
A(OI)U 117,31 

A(01)1.4 13e,l1 

A(OI)U 112,41 

A(01)1.1 101,15 

A(01)1.7 13,37 

A(01)1 .1 18,35 

A(01)1.1 75,U 

A(OI)1.10 10,22 
A(01)2.1 801,11 
A(01)2.2 421,21 
A(OI)2.3 310,77 
A(01)2.1 2.011,14 
A(02)2.1 2.331,45 

A(02)2.2 3.513,45 

A(05)2.1 1.130,441 
A(05)1.1 1132,23 
A(01)2.4 231, .. 

A(OI)2.5 201,43 
A(OI)2.1 111,01 
A(OI)2.7 152,33 

A(04)2.4 1.114,13 

TABELA 11- ANEXA AO bECRETO NO 113/N-PMM 

VALOR DO METRO QUADRADO DE EDIFICAçAO 

EXERC(CIO DE 1.114 

fNDICE DE REAJUSTE· 2.111% 

CÓDIGO 

01 

02 

03 

04 

• o'e 
07 

OI 

Ot 

TIPO DE EDifiCAçAO VALOR EM CN/m2 

CASA 

CONSTRUÇÃO PRECA,RIA 

APARTAMENTO 

LOJA 

SALA COMERCIAL 

OALPÁO 

TELHEIRO 

FÁBRICA 

ESPECIAIJOUTROS 

~ 22 de dezetnbro de 1113. 

Joio Boeco Pa~ hM 
Prefeito Municipal 

45.211,54 

11.323,43 

53.412,58 

21.175,01 

20.123,71 

11.413,41 

2.171,53 

23.137,17 

11.531,12 

DECRETO~ 694/93-PMM, tk 23 de tk:umbro tk 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, wando 
das atribuições que 1M sdo confrridas pelo .Art • .224 Inciso 11, diJ 
Lei Organica do Municfpio e tendo em vista os termos do Oftcio 
11" 494193-GAB!SEMEC/PMM, dalado tk 07 tk tk:umbro tk 
1993, 

DECRETA : 

Art. 1" ·EXONERAR MARIA MARTEL NOBRE, do 

, ... 

' 

-, 

---
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Cargo d8 Pro~nto em Comúsdo, de Chefe diJ Divisdo d8 En
sino E.rptcitU, comspontlml( ao Código DA.S.101.1, diJ Secrtta
ria Municipol d8 Educaçdo'e CulJura, a partir d8 1 O d8 deumbro. 
tU 1993. 

Art. 2" • &te Decreto entra-em vigor na dala d8 sua pu· 
bUcaçdo, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia lO d8 d8-
umbro d8 1993, revogadas as disposiç6es em conJrdrlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Pal4cio LAURJNDO .BANHA, 23 d8 d8umbro d8 1993. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA · 
p/Prefeito Municipal d8 Macapd 

PubliCado nesta Secretaria Municipal d8 Admini.straçdo, aos 23 
dias do mb d8. d8zembro d8 1993. 

JOÃO BI1TENCOURT DA SILVA 
Secretdrio Municipal d8 A.dministroçdo 

DECRETO N> 695/93-PMM, de 23 de dezembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das alribuiç6es legais, que lhe sdo conferidas pelo Art. 224 inciso 
I, combinado com os Arts. 46 • ínciso DI • allnea "a"; Art. 48 • 
inciso W; Arts. 47 e 49. Pardgrafo Único, todos diJ Lei Orgdnica 
do'Municfpio de Macapd; 

Considerando o disposto no Art. 40 • inciso m-~a 
"a'~ diJ Constituiçdo Fed8ral; Art. 36- inciso II, diJ Lei Org4nfca 
do Municfpio, Art. 129, § 1°, diJ Let no 133/80-PMM; Art. 96, in
ciso III, letra "a" e Art. Jo4, inciso I, diJ Lei Co'"plementar n° 
001/93-PMM, d8 15.07.93 e finabnente o que co~tà nos autos 

do Processo Administrativo no 7151/93-PMM, dalado de 16 d8 
agosto d8 1993, 

• 
DECRETA : 

Art. 1° OSENI'AR VOLUNTARIAMENTE POR 
TEMPO DE SERVIÇO, a servidora CATARINA RIBEIRO 
TORK, maJrkula n° 101020, ocupante diJ categoriafukionnl d8 
Professora, Classe A, Sub-Classe E, Nfvel 27, com 40 horas se
manais, lotada ntt:Secretaria Municipal d8 Educaçdo e Cullura -

SEMEC, pertmceiúe ao Quadro d8 FUIICiondrios PríbUcos Civú 
do Municfpio de Macapd • PrefeiJura Municipal. 

Art. 2" A servidora perceberd 1nensalmente, co1no. 
proventos integra; d8 ~ aposentadoria, o valor corresppnd8nte 
ao vencimento do Cargo d8 Professora, Classe A, Sub-Classe E, 
Nfvel 30, acrescido d8 1/5 (wn quinto) diJ Funçdo Gratificada d8 
Secretdria diJ &ctJla Municipal d8 1° Grau Aracy Nascimento, 
Código CA/.201.1~ 27% d8 tllfldnios; 20% d8 gratificaçdo con
cedidiJ atravú do Decreto no 384/92-PMM e 20% (vinte por cen
to) d8 Regincia d8 Classe. 

Art. 3D • Este Decreto entra em vigor na data d8 sua pu
bUcaçtJo, retroagindo seus efeilos legais a contar d8 16 de agosto 
d8 1993, revogadas as disposiç6es em contrdrio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Pal6cio LA U}UNDO BANHA, 23 de deumbro de 1993. 

CLÁUDIO PINHQ SANTANA 
p/Prefeilo Municipàl d8 Macapd 

PubUcado nuta Secretoria Municipal d8 Adminiltmçlo, t1t01 23 
dias do mb d8 deumbro d8 1993. . 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretdrio Municipal d8 .AdministraçtJo 

DECRETO N" 696/93-PMM, d8 27 d8 d8zembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapt, usando 
das atribuiç6es que lhe. sdo conferidas pelo Art. 222..Intilo H, da 
Lei Orgdnica do Municfpio e considerando o que cOIUIA no 0/J
cio no 745/93-GA.B/PMM, dalado d8 05 d8 outubro d8 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° • EXONERAR JOSÉ MARIA DOS SANTOS 
BOTEU/0, do Cargo de Pro~nto em Comúsdo, de Ptvi
dente diJ Empresa Municipal d8 DesenvolviJnento e UrbanizaçtJo 
d8 Macapd • EMDESUR, Código DAS.101.3, a partir d8 05 d8 
outubro d8 1993. 

Art. 2" - Tornar sem efeito os tennos do Decreto no 
573193-PMM, de 06 de outubro d8 1993. 

Art. 3D - &te Decreto entra em vigor na data d8 sua pu
bUcaçdo, reVogadas as disposiç6es em collà'6rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Pal4cio LAURINDO .BANHA, 27 d8 deumbro d8 1993. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
p/Prefeito Municipal d8 Macapd 

Publicado nuta Secretaria Municipal d8 AdminiltraçtJo, t1t01 2'7 
dias do mb de d8umbro d8 1993. 

JOÃO BI1TENCOURT DA SILVA 
Secretdrio Municipal d8 AdministraçtJo 

DECRETO N" 697/93-PMM, d8 27 d8 dezembro d8 1993 • 

O Prefeito :Municipal de Macapt, u.rando 
das atribuiç6es que lhe sdo conferidas pelo Art. 222. Inciso n, da 
Lei OrgOnica do Municfpio. e consitUriuulo o que consta no Oft· 
cio n° 745/93-GA.B/PMM, datado d8. 05 de outubro d8 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° • EXONERAR NELSON FERREIRA DOS 
SANTOS, do Cargo d8 Pro~nto em ComisstJo, d8 ~ 
Adminiltrativo da Empresa Municipal d8 Desenvol~nto 1 lJr. 
banizaçdo d8 Macapd - EMDESUR, a partir d8 05 d8 outubro d8 
1993. 

Art. 2" • Tomar sem efeilo os tennos do DeCMO ,0 
580/93-PMM, d8 06 d8 outubro d8 1993.· 

Art. 3D - Este Decreto entra em vigor na data d8 nuJ pu
b/icaçilo, revogadas as disposiç6es em contrdrio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Pal6cio LAURINDO BANHA, 27 d8 d8umbro d8 1993. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
p/Prefeito Municipal d8 Macapd 

Publicado nesta Secretoria Municipal d8 Administrtiçilo, ao1 27 
dias do mls d8 d8zembro d8 1993. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
SecrettJrio Municipal d8A~4o 
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DECRETO N° 698/93-PMM, de 28 de dezembro de 1993. 

Dispõe sobre anulaçao e abertura de crédito 
suplementar, de acordo com o item "e" do arti
go 7°, da Lei n° 495f)Z..PMM, de 29 de dezem
bro de 1992, por ftens da Tabela Explicativa de 
Despesa, por órgaos da AdminisLraçao Munici
pal. 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso 
das atribuições que lhe slio oooferidas por Lei, 

DECR TI TA: 

Art. 1° • Ficam anulados, na importância de CR$ 
12.000.000,00 (Doze milhões de cruzeiros reais), por itens das 
dotações do orçamento analftico do corrente exercfcio, por 
órgaos da Administraçao Municipal, conforme discrimínaçao a 
seguir: 

GABINETE DO PREFEITO · OAB 
3.0.0.0 · DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.3.2 • 2.006 • Out. Serv. Enc. 3.000.000,00 3.000.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.2.0 - 2.015 - Mat. de Consumo 3.000.000,00 

SECRETARIA MUNIClP AL DE SAÚDE 
3.0.0.o"- DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.3.1 - 2.042- Rem. Serv. Pessoal 1.000.000,00 
3.1.3.2- 2.042- Out. Serv: Enc. 2.000.000,00 
4.0.0.0- DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.0.0- Investimentos 
4.1.1.0 -1.026- Obras e Instalaç6es 2.000.000,00 
4.1 . .2.0 - i042 - Equip. Mal. Perm. 1.000.000,00 

3.000.000,00 

6.000.000,00 
12.000.000,00 

Art ZO - Com os recursos da anul~çao feita pelo artigo 
aoterior, fica suplementado, na importância de CR$ 
12ooo.ooo,oo (Doze milhOes de cruzeirOs reais), conforme dis
criminaçao a seguir. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA 
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 -Despesas de Custeio 
3.1.3.2- 2.040- Cont. Correntes CR$ 12.000.000,00 12.ooo:ooo,oo 

Art. 3° - Fi~:a anerado o quadró de detalhamento das 
despesas dos órgaos inclusos neste Decreto. 

Art. 4° -Este Decreto entrará em vigor a partir da da
ta de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PAlÁCIO LAURINDO BANHA, 28 de dezembro 

de 1993. 

Cláudlo Fcrnandez Vasques 
Secretário SEMPLUMA 

Cláudio Pinho Santana 
p/Prefeito.Mun. de Maca pá 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

• INSTRUMENTO: CONTRATO N° 053193-PMM, de 10 de 
novembro de 1993. 

• PARTES: MUNICÍPIO DE MACAPÁ- PREFEITURA 
MUNICIPAL E A EMPRESA SOUZAMAR LTDA 

• EMBASAMENTO LEGAL : O preaente Contrato encontra 
embasamento legal no Art. 23-ll, "a", da Lei 0° 8.666!93 e Art. 

222-XVII, da Lei Orgânica Municipal, de 20 de junho de 1992 e 
nos autos da Carta Convite n° 121/93-CPLMSA, de 03 de no
vembro de 1993. 

• OBJETO : O objeto do presente Contrato é o fornecimento 
de passagens fluviais e rodo-fluviais pela CONTRATADA, para 
atendimento das necessidade.~ da Adminístraçao Municipal. 

• VALOR : O valor total do presente Contrato é de CR$ 
1.000.000,00 (Hum milhao de cruzeiros reais). 

• PRAZO : O prazo da vigência do presente Conlrato será de 
02 (dois) meses, contados de 10.11.93 a 31.12.93, podendo ser 
prorrogado nos termos do Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

• REAJUSTE : O valor do presente Contrato e irreajustável, 
considerando que as fatoras slio emitidas pela CONTRATA
DA, levatJdo-se em consideraçao o preço vigente da passagem, 
na ocasiao do fornecimcuto, que obedecerao fndices de reajuste 
oficial do Governo. 

Macap.i, 10 de novembro de 1993. 

Silja Norma Guedes de Souza Cláudio Pinho Santana 
CONTRATADA p/f'r.-:feito Mun. de Macapá 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RATIFICO 
EM 27/12/93 

Cláudio Pinho Santana 
p/Prefeito Municipal de Macapá 

ASSUNTO : COMPLEMENTAÇÃO DE VALOR 
INEXIGÍVEL A UCITAÇÃO, INCISO I, ART. 2S DA LEI 
N°8.666/93 

EMPRESA ADJUDICADA : SOffiEQ S/A 

VALOR ORÇADO: CR$ 330.573,71 

UNIDADE ADMINISTRATIVA : SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS~ VIAÇÃO 

. Submetemos à superior consideraçào ao 
Exm0 Sr. Prefeito Municipal de Macapá, stificativa abaixo, 
para efeito de ratificaçao, referente a Nota Empenho - N.E. 
n° 12.054193-DMP, no valor total de CR$ 330.573,71 (TRE
ZENTOS E 1RINTA MIL, QUINHENTOS E SETENTA E 
Tirns CRUZEIROS REAIS E SETENTA E UM CENTA
VOS), em favor da firma acima mencionJda, objetivando a 

. complementaçao do Empenho D0 3.208, da~o de 02.09.93, re
ferente a aquis~ de materiais para n!CUDei3çao em máquinas 
CATERPD.l..AR. 

• JUSTIFICATIVA: 
CONSIDERANDO que a matpz firma indicada é 

estabeJecida em Belém-P A e quando foi nfirmado para a 
mesma faturar o pedido e entregar o materill, já havia uma pe
quena defasagem de preço e o titular do DMER autorizou que 
entregasse, face a gra.nde necessidade dos :ieriais; 

02 • CONSID.ERANDO também, ue á firma acima 
mencionada é representante exclusivo em rios ESTADOS 
DA UNIÃO, inclusive o Estado do Amapá, conforme Certidao 
Simplificada n° 7590/93-JUCAP, para fornecer peças e serviços 
em máquinas CATERPILLAR. 

. CUMPRE-SE, desta forma, ·a exigência do Art. 26 do 
mesmo diploma legal. . ·. 

ASSIM SBND9, solicitamos à V. Excia. que ratifique 
o presente termo, mandando publicar na Imprensa Oficial, no 
prazo de 05 (cinco) dias. 

Macapá - AP, 27 de dezembro ele 1993. 

JOÃOB~COURTDASaVA 
Secretário UunicipaJ de Ad~traçao 

. . 


